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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL (APDF) 

 

STF libera emendas a mais quatro entidades que 

estavam com repasses suspensos 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), liberou 

os repasses de emendas parlamentares a quatro organizações que 

haviam sido impedidas de receber recursos por não atenderem às 

regras de transparência. A decisão foi tomada na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 854 e envolve a 

Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da 

Universidade Federal Rural do Rio Janeiro (Fapur), a Fundação 

Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 

(Coppetec), a Fundação de Apoio à Pesquisa (Funape) e o Instituto 

Brasileiro de Cidadania e Ação Social (Ibras). 

 

O Poder Executivo federal terá cinco dias para retirar as instituições do cadastro de 

entidades inidôneas e impedidas de celebrar convênios ou receber repasses da 

administração pública. Os ministérios também devem ser informados de que não há 

impedimento de novos repasses. 
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Dino manteve a determinação de que a Controladoria-Geral da União (CGU) faça uma 

auditoria sobre a aplicação dos recursos oriundos de emendas parlamentares a essas 

instituições. 

 

Requisitos de transparência 

 

A decisão do ministro foi dada depois do envio de notas técnicas pela CGU informando 

que essas entidades passaram a divulgar páginas de transparência de fácil acesso com 

informações sobre emendas parlamentares destinadas. Duas outras haviam cumprido 

parcialmente as regras de transparência: a Fundação para o Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico em Saúde (Fiotec) e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (Fundep). 

Para ambas, Dino disse que as novas informações enviadas comprovam o atendimento 

dos requisitos e que não será preciso suspender os repasses a elas. 

 

Das 13 organizações que tiveram repasses de emendas suspensas pelo ministro por 

falhas na transparência, sete já tiveram o recebimento liberado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Núcleo de processos complexos do STF vai analisar efeitos da 

privatização de cemitérios em São Paulo 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), encaminhou ao Núcleo de 

Processos Estruturais Complexos (Nupec) da Corte a ação que questiona leis do 

Município de São Paulo (SP) que privatizaram a exploração de cemitérios e crematórios 

públicos e serviços funerários. Caberá ao setor apresentar uma nota técnica sobre a 

dinâmica de preços desses serviços antes e depois da privatização. 

 

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1196, o Partido 

Comunista do Brasil (PCdoB) questiona a legalidade de duas leis paulistanas que 

transferiram à iniciativa privada a administração desses serviços. Para o partido, as 

normas violam a Lei Orgânica do município, que determina que eles devem ser 

administrados diretamente pela prefeitura e fiscalizados no caso de entidades privadas. 

Segundo o PCdoB, a privatização resultou em uma “exploração comercial desenfreada”. 

 

Em novembro do ano passado, o ministro Flávio Dino concedeu liminar para restabelecer 

a cobrança dos serviços tendo como teto os valores praticados antes da privatização. Em 

audiência de conciliação com as partes envolvidas, a prefeitura apresentou 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-libera-emendas-a-mais-quatro-entidades-que-estavam-com-repasses-suspensos/


   

 

esclarecimentos sobre o caso e solicitou que o ministro reconsidere a decisão e arquive a 

ação. Então, com o objetivo de subsidiar a análise desse pedido, Dino remeteu o processo 

ao Nupec, setor que apoia a atuação dos gabinetes na identificação e no processamento 

de ações estruturais e complexas. 

 

Leia a notícia no site 

 

União deve esclarecer ao STF pontos de plano de proteção da Amazônia 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a União 

apresente uma série de esclarecimentos complementares sobre o plano de proteção da 

Amazônia e o fortalecimento de órgãos e entidades ambientais federais. A providência faz 

parte da decisão, tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 760, em que o ministro homologa de forma parcial o cumprimento das 

determinações fixadas pelo STF no julgamento do caso. 

 

Na ação, o Plenário do STF reconheceu, em abril do ano passado, a existência de falhas 

estruturais na política de proteção do bioma e estabeleceu obrigações, como a efetivação 

de um planejamento para prevenir e controlar o desmatamento. Em dezembro, a 

Advocacia-Geral da União (AGU) apresentou as providências adotadas, e, diante das 

lacunas, Mendonça homologou o cumprimento de forma parcial. 

 

Esclarecimentos complementares 

 

Entre as obrigações complementares, o ministro determinou que sejam informados 

critérios mais detalhados de metas e objetivos a serem alcançados mês a mês pelo Plano 

de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm). 

 

Para cumprimento das metas de aprimoramento do Cadastro Ambiental Rural (CAR) e de 

melhora na articulação com governos locais na fiscalização ambiental, Mendonça 

determinou que o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) edite uma norma para 

obrigar estados e municípios a integrar o Sistema Nacional de Controle da Origem dos 

Produtos Florestais (Sinaflor). 

 

Deverão ser compartilhados com o sistema os dados sobre autorização para remoção de 

vegetação, com indicação da propriedade rural em questão. Autoridades federais deverão 

ter acesso às informações estaduais sobre transporte de animais. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/nucleo-de-processos-complexos-do-stf-vai-analisar-efeitos-da-privatizacao-de-cemiterios-em-sao-paulo/


   

 

A União ainda deverá esclarecer os motivos de ter contingenciado valores de fundos como 

o destinado à Mudança do Clima (FNMC) e ao Meio Ambiente (FNMA). A informação terá 

que detalhar como os recursos serão usados para fortalecer órgãos como o Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Renováveis (Ibama) e a Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas (Funai). 

 

Com relação à Funai, Mendonça deu 30 dias para que o órgão apresente plano de 

reestruturação das estruturas de proteção de terras indígenas da Amazônia Legal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 49.482 de 28 de janeiro de 2025 - Dispõe sobre a utilização 

do sistema de escrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas - 

ESocial pelos órgãos e entidades da administração direta e indireta do poder executivo 

estadual, e adota outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Quinta Câmara de Direito Público 

0119672-28.2022.8.19.0001 

Relator: Des. Alexandre Teixeira de Souza 

j. 21.01.2025   p. 24.01.2025 

 

Apelação Cível. Direito Tributário. ICMS-DIFAL (Diferencial de Alíquota). Ação Declaratória 

c.c. Repetição de Indébito Tributário. Anterioridade nonagesimal. Cabimento.  
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Parte autora que pretende a declaração de inexistência de relação jurídico tributária e, por 

conseguinte, a condenação do Estado do Rio de Janeiro de se abster de exigir o 

recolhimento do ICMS-DIFAL, incidente sobre aquisições interestaduais de bens de uso e 

consumo e de bens destinados ao seu ativo permanente, até 01/01/2023, em respeito aos 

princípios da anterioridade nonagesimal e anual, bem como a restituir o ICMS-DIFAL 

recolhido indevidamente pela autora ou por qualquer de suas filiais, nos 5 (cinco) anos 

anteriores ao ajuizamento da demanda, assim como durante o seu curso. Sentença de 

improcedência. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema n. 1.093, fixou a seguinte 

tese: "A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido pela 

Emenda Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição de lei complementar veiculando 

normas gerais". Inconstitucionalidade. Modulação. Efeitos produzidos a partir do exercício 

financeiro seguinte à conclusão do julgamento (2022), ressalvada tão somente as ações 

judiciais em curso, assim entendidas aquelas distribuídas até a data do julgamento 

(24/02/2021), consoante entendimento firmado nos embargos de declaração na ADI 5469. 

Edição da Lei Complementar nº 190/2022. Publicação em 05/01/2022. Lacuna legislativa 

suprida. O Estado do Rio de Janeiro já possuía norma acerca do DIFAL/ICMS (Lei 

Ordinária nº 7.071/2015). Validade. A exigência da exação é legítima. Desnecessidade de 

edição de nova lei local sobre o tema. Inexistência de ofensa ao princípio da anterioridade 

de exercício, previsto no artigo 150, inciso III, alíneas “b”, da Constituição da República. 

Aplicação da tese fixada pelo c. STJ no julgamento do Tema 1094. Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 7.066, 7.078 e 

7.070, exarou entendimento no sentido da sua exigibilidade no mesmo exercício em que 

publicada a Lei Complementar nº 190/22, desde que respeitado o princípio da 

anterioridade nonagesimal, por força de disposição expressa contida na parte final seu art. 

3º. Inaplicabilidade ao caso do princípio da anterioridade anual, eis que a LC 190/2022 não 

criou novo tributo, estabelecendo apenas regra de repartição de arrecadação tributária, 

devendo ser observado o princípio da anterioridade nonagesimal. Precedentes desta Corte 

de Justiça. Restituição do indébito tributário. Montante da condenação que deverá ser 

apurado em sede de liquidação de sentença e atualizado com base da Taxa SELIC. 

Retificação do ônus da sucumbência. Reforma parcial da sentença.  

 

Recurso conhecido, ao qual se dá parcial provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Primeira Câmara de Direito Privado 

0800488-91.2024.8.19.0060 
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Relatora: Desª. Mônica Maria Costa Di Piero 

j. 10.12.2024 p. 24.01.2025 

 

Apelação Cível. Ação de Indenizatória por dano moral e material. Recomposição dos 

valores do PASEP. Banco do Brasil. Legitimidade. Prazo prescricional decenal. Tema 

1.150 do STJ. Prescrição consumada. Recurso conhecido e desprovido.  

 

1. Cinge-se a demanda sobre a responsabilidade decorrente da má gestão do banco-réu 

derivada da não aplicação dos índices de juros e de correção monetária na conta do 

Pasep da autora.  

2. A sentença reconheceu a prejudicial de mérito da prescrição e julgo extinto o processo, 

nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão autoral.  

3. Insurge-se a parte autora pretendendo seja anulada a sentença a fim de ser afastada a 

prejudicial de mérito da prescrição aplicada pelo juízo a quo, com o retorno dos autos à 

origem para o regular processamento.  

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao enfrentar o Tema Repetitivo nº. 

1.150 (ProAfR 178), firmou as seguintes teses: (i) o Banco do Brasil possui legitimidade 

passiva ad causam para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual 

falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao Pasep, saques indevidos e 

desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo Conselho 

Diretor do referido programa; (ii) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em 

razão dos desfalques em conta individual  vinculada ao Pasep se submete ao prazo 

prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e (iii) o termo inicial para a 

contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, comprovadamente, toma ciência 

dos desfalques realizados na conta individual vinculada ao Pasep.  

5. Nesse passo, a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos 

desfalques em conta individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo prescricional 

decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil.  

6. Conforme o princípio da actio nata, o curso do prazo prescricional do direito de reclamar 

inicia-se somente quando o titular do direito subjetivo violado passa a conhecer o fato e a 

extensão de suas consequências.  

7. Portanto, conforme assentado pela Corte Superior, o termo inicial para a contagem do 

prazo prescricional é o dia em que o titular, comprovadamente, toma ciência dos 

desfalques realizados na conta individual vinculada ao Pasep.  

8. No caso, o cotejo probatório coligido aos autos revela que o saque do saldo residual da 

conta se deu em 19 de maio de 2008, momento em que houve a inequívoca ciência do 

valor a ser levantado, surgindo, a partir de então, a presunção relativa de que fora 



   

 

fornecido para autora os extratos da sua conta, até mesmo para conferir a exatidão do 

valor que sacou.  

9. Portanto, essa é a data em que a autora teve ciência do saldo supostamente 

incompatível.  

10. Nesse contexto, ainda no ano de 2008, a parte autora já tinha ciência do valor pago a 

título de PASEP e, naquele momento, já poderia ter solicitado a emissão do respectivo 

extrato, a fim de se apurar alguma irregularidade.  

11. A tese defendida no sentido de que o termo inicial de contagem da prescrição deve ser 

a data de emissão do extrato do PASEP, que no caso, ocorreu em 24 de julho de 2024, 

não merece prosperar.  

12. Não se perde de vista que a parte autora poderia ter tido acesso à movimentação de 

sua conta pelos diversos meios disponibilizados pelo banco réu, o que lhe possibilitaria 

ingressar com a demanda em momento anterior ao implemento do prazo prescricional.  

13. Portanto, o dies a quo do prazo prescricional decenal (art. 205 do Código Civil) se 

iniciou em maio de 2008, quando a autora, se dirigiu a uma das agências do réu para 

sacar os valores depositados em sua conta, momento em que se deu conta de que as 

quantias disponíveis não correspondiam ao esperado.  

14. Pretensão autoral alcançada pela prescrição, vez que a ação somente foi ajuizada em 

05.08.24, após decorrido o prazo legal. 15. Recurso conhecido e desprovido. 

 

Íntegra do acórdão    

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Justiça mantém condenação de homem por violência psicológica contra 

sua companheira 

 

A 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio manteve decisão de 1º grau que 

condenou um homem à pena de 8 meses e 5 dias de reclusão e pagamento de 12 dias-

Matéria Penal 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000456F7DAA81A32111C39F37D0D99CEF2BAC518254E4E51&USER=


   

 

multa pelo crime de violência psicológica que causou à sua companheira, mediante 

constantes ameaças, constrangimento e humilhações provocadas por insultos e 

xingamentos. Em seu recurso, o réu pretendia a reforma da sentença, alegando que a 

palavra da vítima não pode ser usada isoladamente para ensejar um decreto condenatório. 

 

Segundo o relator, desembargador Luiz Marcio Victor Alves Pereira, os depoimentos 

prestados pela vítima e pela testemunha são coerentes e harmônicos, não restando 

dúvidas de que a violência psicológica foi praticada pelo denunciado contra a ofendida. 

Destacou o magistrado, ainda, que “a defesa técnica não trouxe aos autos nenhum 

elemento probatório, tal como determina a regra do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, deixando de oferecer elemento mínimo de prova que afaste a versão da ofendida”. 

 

O relator concluiu, por fim, pela manutenção da sentença de natureza condenatória, 

argumentando que as provas são robustas a demonstrar que o réu, mediante humilhação 

e ridicularização, causou dano emocional à vítima, prejudicando sua saúde psicológica e 

autodeterminação. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 01/2025, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a informação no site  

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

 

 

 

Justiça decreta prisão temporária de marido que teria forjado suicídio de 

personal trainer 

 

Fonte: TJRJ 
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Matéria Penal 

Matéria Penal 
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STF valida busca domiciliar e prisão de mulher por Guarda Municipal e 

anula absolvição 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), considerou válida 

uma busca domiciliar feita por guardas municipais que encontraram drogas na casa de 

uma mulher no Paraná. Com isso, anulou a absolvição da mulher e determinou que o 

Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) julgue novamente o recurso da defesa, mas agora 

levando em consideração a legalidade da prisão em flagrante e das provas dela 

decorrentes. 

 

A decisão do ministro foi tomada no Recurso Extraordinário (RE) 1532700, apresentado 

pelo Ministério Público do Estado do Paraná (MP-PR) contra a absolvição. 

 

Flagrante 

 

No caso analisado, os guardas faziam patrulhamento de rotina na cidade de Quatro Barras 

(PR) quando avistaram um homem em atitude suspeita, saindo da residência da mulher. 

Ao abordá-lo, encontraram um cigarro de maconha e três pedras de crack. O indivíduo 

então informou aos agentes que havia comprado as drogas no local. Os guardas se 

dirigiram à residência da mulher e encontraram, num guarda-roupa, cerca de 20 gramas 

em pedras de crack. 

 

A mulher foi condenada em primeira instância a quatro anos e quatro meses de reclusão, 

em regime inicial semiaberto, por tráfico de drogas. Mas, no julgamento de apelação da 

defesa, o TJ-PR absolveu a acusada, por entender que os guardas atuaram fora de sua 

atribuição, como se fossem policiais militares em ação ostensiva, o que levou à anulação 

das buscas e das provas encontradas. 

 

Fundada suspeita 

 

Ao analisar o recurso do MP-PR, o ministro não constatou nenhuma ilegalidade na ação 

dos guardas municipais, já que foi comprovado que havia fundadas suspeitas para a busca 

pessoal. O relator citou três precedentes do Supremo para fundamentar sua decisão. No 

primeiro, o Tribunal reconhece que as guardas municipais executam atividade de 

segurança pública. O segundo é uma decisão da Primeira Turma (RE 1468558), de sua 

relatoria, em que foi reconhecida a validade da revista pessoal e da prisão feita por 

guardas municipais em casos de flagrante envolvendo tráfico de drogas. O ministro citou 



   

 

também orientação adotada pela Corte de que a justa causa para a conduta dos agentes 

não exige a certeza da ocorrência de delito, mas fundadas razões a respeito do 

cometimento de crimes. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF manda liberar R$ 108 milhões das contas do RN bloqueados para 

pagamento à União 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luís Roberto Barroso, 

determinou a liberação de R$ 108 milhões da conta do Estado do Rio Grande do Norte 

que haviam sido bloqueados para ressarcir a União pelo pagamento ao Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) de parcela de empréstimo 

realizado pelo estado. A liminar foi concedida pelo ministro na Ação Cível Originária (ACO) 

3705. 

 

No STF, o governo do Rio Grande do Norte explica que firmou contrato de empréstimo 

com o BIRD, mas, por dificuldades de caixa, não conseguiu quitar a parcela de dezembro. 

Por isso, a União, garantidora do empréstimo, pagou o valor correspondente e bloqueou 

as contas estaduais para que o montante fosse ressarcido com recursos do Fundo de 

Participação dos Estados (FPE). 

 

O governo potiguar alega que o bloqueio será mantido até que chegar ao valor de R$ 108 

milhões e impede a realização de despesas obrigatórias previstas para janeiro. Sustenta 

que não está questionando o não pagamento da parcela nem o direito da União à 

contragarantia. Contudo, considera necessário postergar a sua execução para fevereiro, a 

fim de permitir a adequação de seu fluxo de caixa. 

 

Risco de dano grave 

 

Para o ministro Barroso, a urgência do caso autoriza a atuação da Presidência do STF 

durante o recesso. Conforme informações trazidas aos autos, Barroso verificou que o 

bloqueio de valores na conta do Tesouro Estadual pode inviabilizar o pleno pagamento da 

folha de pessoal, de fornecedores e dos repasses orçamentários obrigatórios 

(duodécimos) devidos a Poderes e órgãos autônomos. Além disso, destacou que o pedido 

do estado é apenas de adiamento do bloqueio por cerca de 20 dias. “Considerando o curto 

lapso temporal, não vejo maiores danos orçamentários ou financeiros à União”, constatou. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-busca-domiciliar-e-prisao-de-mulher-por-guarda-municipal-e-anula-absolvicao/


   

 

Ainda segundo o presidente do STF, esse tempo é importante para que o estado consiga 

reorganizar seu fluxo de caixa. No próximo mês, conforme as informações, a 

compensação do FPE não impedirá que o Rio Grande do Norte honre suas despesas 

obrigatórias. 

 

A decisão prevê que a União desbloqueie imediatamente a conta única do estado, devolva 

valores eventualmente debitados e se abstenha de bloquear valores até 10/2, quando 

haverá o repasse de créditos do FPE. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Honorários periciais trabalhistas fixados durante a recuperação não 

podem originar créditos extraconcursais 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os créditos 

decorrentes de honorários periciais, estabelecidos em uma ação trabalhista quando a 

empresa devedora estava em recuperação judicial e antes da decretação de sua falência, 

não podem ser classificados como extraconcursais. 

 

O autor da ação atuou como perito trabalhista pela ré, sociedade empresária que se 

encontrava em recuperação judicial, e tinha honorários a receber. Ele pediu ao juízo da 

falência a declaração de extraconcursalidade do seu crédito. 

 

O juízo determinou que o valor objeto da cobrança fosse incluído no quadro geral de 

credores, na classe de créditos trabalhistas – decisão mantida em segunda instância. 

 

No recurso dirigido ao STJ, o autor sustentou que o crédito foi constituído durante o 

processo de recuperação da devedora e, por esse motivo, ele deveria ser classificado 

como extraconcursal, de acordo com o artigo 84, inciso I-E, da Lei 11.101/2005. 

 

Crédito não submetido à recuperação não é necessariamente extraconcursal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-manda-liberar-r-108-milhoes-das-contas-do-rn-bloqueados-para-pagamento-a-uniao/


   

 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que a submissão de determinado crédito ao 

procedimento recuperacional é estabelecida pelo artigo 49 da Lei 11.101/2005, enquanto o 

reconhecimento de sua extraconcursalidade, para a classificação desse crédito no 

processo de falência do devedor, está previsto no artigo 84 da mesma lei. 

 

A ministra ressaltou que "o reconhecimento de que determinado crédito não se submete 

aos efeitos da recuperação judicial não conduz, obrigatoriamente, à conclusão de que ele, 

na hipótese de o processo ser convolado em falência, seja classificado como 

extraconcursal". 

 

Segundo a relatora, "os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor 

durante a recuperação judicial serão classificados como extraconcursais", o que significa 

que eles estão sujeitos ao concurso especial (artigo 84) e devem ser pagos antes 

daqueles submetidos ao concurso geral (artigo 83 da Lei 11.101/2005). 

 

Crédito não contribuiu para continuidade das atividades empresariais 

 

Por outro lado, Nancy Andrighi reconheceu que, no caso em análise, o crédito tem como 

fato gerador uma decisão judicial proferida antes da mudança da recuperação para 

falência, não se tratando, portanto, de obrigação contraída durante o processo de 

recuperação judicial (artigo 67 da Lei 11.101/2005), tampouco de obrigação resultante de 

atos jurídicos praticados durante a recuperação (artigo 84, inciso I-E). 

 

Por esse motivo, a ministra explicou que a atividade desenvolvida pelo perito não pode ser 

equiparada à dos credores que continuaram provendo condições materiais para evitar a 

paralisação da empresa recuperanda. 

 

"O objetivo do legislador ao conferir tratamento diferenciado aos titulares dos créditos 

listados nos artigos 67 e 84, inciso I-E, da Lei 11.101/2005 foi mitigar os riscos daqueles 

que contratam com o devedor durante o processo de soerguimento", concluiu. 

 

Leia as informações no site 

 

Primeira Turma declara ilegal cobrança de tarifa para entrega de cargas 

em terminais retroportuários 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/29012025-Honorarios-periciais-trabalhistas-fixados-durante-a-recuperacao-nao-podem-originar-creditos-extraconcursais.aspx


   

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por maioria, que a 

cobrança da tarifa Terminal Handling Charge 2 (THC2) pelos operadores portuários, em 

relação aos terminais retroportuários, configura abuso de posição dominante, na 

modalidade de compressão de preços (price squeeze). Para o colegiado, a prática viola a 

Lei 12.529/2011, que regula a defesa da concorrência no Brasil. 

 

O entendimento foi fixado durante o julgamento de ação ajuizada pela empresa 

retroportuária Marimex, que questionava a cobrança da THC2 pela operadora portuária 

Embraport. A tarifa era exigida para separação, transporte e entrega de cargas do porto 

nos terminais retroportuários. 

 

Segundo a Marimex, a THC2 já estaria incluída na tarifa box rate (THC), cobrada para o 

desembarque da carga do navio. A empresa alegou que a cobrança adicional 

representaria pagamento em duplicidade. 

 

Embora, em primeira instância, o pedido tenha sido julgado improcedente, o Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) determinou o afastamento da cobrança, por entender que a 

exigência da THC2 violava regras concorrenciais. 

 

No recuso ao STJ, a Embraport sustentou a legalidade da cobrança da THC2, com base 

na Lei 10.233/2001 e na Resolução 2.389/2012 da Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários (Antaq), que regula o setor. A empresa argumentou que a agência teria 

competência regulatória para definir tarifas, promover revisões e reajustes tarifários e 

reprimir ações que atentem contra a livre concorrência ou infrações de ordem econômica. 

 

Acesso às instalações portuárias garante ambiente competitivo 

 

Para a relatora, ministra Regina Helena Costa, a competência regulatória conferida à 

Antaq pela Lei 10.233/2001 incorporou a concepção de que a garantia de acesso às 

instalações portuárias por todos os atores do mercado constitui elemento indispensável ao 

incentivo do cenário competitivo, especialmente para impedir a concentração de serviços 

em reduzido número de prestadores. 

 

Ela apontou que os operadores portuários detêm posição dominante no mercado de 

infraestrutura portuária, podendo atuar tanto nas atividades de movimentação de cargas 

nos portos quanto no seu posterior armazenamento, em concorrência com os retroportos. 

Essa integração vertical pode gerar ganhos de eficiência, mas também viabilizar práticas 

que prejudiquem a concorrência. 



   

 

 

Cobrança de serviço essencial não pode criar vantagens injustas 

 

Conforme explicou a ministra, aplica-se ao caso a teoria das infraestruturas essenciais, 

segundo a qual o detentor da infraestrutura deve garantir acesso às instalações 

indispensáveis ao exercício de atividades econômicas pelos demais atores do mercado, 

especialmente quando a oferta de um produto ou serviço não se viabiliza sem acesso ou 

fornecimento essencial. 

 

De acordo com essa teoria, é possível exigir tarifas para o acesso à infraestrutura 

essencial, mas a cobrança não pode criar vantagens econômicas injustas para um 

competidor em detrimento de outros, sob pena de violar os princípios da livre concorrência 

previstos no artigo 36 da Lei 12.529/2011. 

 

No entendimento da relatora, permitir que os terminais portuários exijam a THC2 de seus 

competidores diretos no mercado de armazenagem de bens oriundos do exterior como 

tarifa de acesso a insumo essencial ao exercício de suas atividades possibilita a 

compressão dos preços praticados pelos retroportos. 

 

Ao negar provimento ao recurso, Regina Helena Costa concluiu que a cobrança 

configuraria as práticas vedadas pela legislação antitruste de dificultar a constituição ou o 

desenvolvimento de concorrente; de impedir o acesso de competidor às fontes de insumos 

ou matérias primas; e, ainda, de discriminar adquirentes ou fornecedores de serviços 

mediante a fixação diferenciada de condições de prestação de serviço. 

 

Leia as informações no site 

 

 

 

Policial penal denunciado por roubar clube de tiro permanecerá preso 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, negou o 

pedido de liminar em habeas corpus para que fosse revogada a prisão preventiva de um 

policial penal denunciado por participação no roubo de 22 armas de um clube de tiro. 

 

Consta na denúncia apresentada pelo Ministério Público que o policial, apontado como 

integrante de uma organização criminosa envolvida em delitos graves, teria facilitado o 

acesso de comparsas ao clube, do qual era sócio. 

Matéria Penal 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/29012025-Primeira-Turma-declara-ilegal-cobranca-de-tarifa-para-entrega-de-cargas-em-terminais-retroportuarios.aspx


   

 

 

O habeas corpus, com pedido de liminar, foi impetrado no STJ após o Tribunal de Justiça 

do Espírito Santo (TJES) manter a prisão preventiva, por entender que a medida foi 

fundamentada em elementos concretos dos autos – como interceptações telefônicas, 

laudos periciais e depoimentos – e que haveria risco à ordem pública e à instrução criminal 

se o acusado fosse posto em liberdade. 

 

Caso não tem urgência para ser julgado no plantão 

 

Para a defesa, não estariam presentes no caso os requisitos legais da prisão preventiva, 

que teria sido decretada sem fundamentação adequada. Além disso, a defesa sustentou 

que não foram explicitados os motivos pelos quais o juiz deixou de aplicar as medidas 

cautelares alternativas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal. 

 

Ao analisar o pedido de liminar, o ministro Herman Benjamin afirmou que não foi verificada 

situação de urgência que justificasse a intervenção da presidência do STJ em regime de 

plantão. Segundo ele, a análise mais detalhada do caso deverá ser feita no julgamento 

definitivo do habeas corpus, a cargo da Sexta Turma do tribunal, sob a relatoria do ministro 

Sebastião Reis Junior. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida condenação de farmacêutica por suspender medicamento sem 

observar norma da Anvisa 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a condenação de uma 

empresa farmacêutica a pagar indenização por danos sociais devido à suspensão do 

fornecimento de um implante hormonal sem a observância dos prazos regulamentares. 

 

Após a interrupção da produção e o cancelamento da distribuição do medicamento Riselle, 

o Ministério Público de São Paulo (MPSP) ajuizou ação civil pública contra a empresa 

farmacêutica responsável, pedindo o pagamento de indenização por danos morais 

coletivos em razão de desrespeito aos prazos estipulados pela Resolução RDC 48/2009 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).   

 

O juízo de primeira instância condenou a farmacêutica por violação de direitos sociais e 

determinou o pagamento de uma indenização de R$ 300 mil ao Fundo Especial de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/28012025-Policial-penal-denunciado-por-roubar-clube-de-tiro-permanecera-preso.aspx


   

 

Despesa de Reparação de Interesses Difusos Lesados. Ao julgar a apelação, o Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) confirmou a decisão. 

 

Empresa demorou para tomar providências, segundo o TJSP 

 

De acordo com o TJSP, após a suspensão temporária do medicamento pelo fabricante 

irlandês para análise de um possível defeito, houve demora da farmacêutica que o fornecia 

no Brasil em requerer a suspensão à Anvisa e, posteriormente, atraso em pedir o 

cancelamento do produto, o que gerou o desabastecimento abrupto do implante hormonal, 

agravado por falha no dever de informação previsto pelo Código de Defesa do Consumidor 

(CDC). 

 

No recurso ao STJ, a empresa farmacêutica sustentou a nulidade do julgamento, alegando 

que o pedido de cancelamento de registro do implante hormonal teria sido deferido pela 

Anvisa sem penalidades, o que comprovaria o cumprimento dos procedimentos legais e do 

dever de informar às partes interessadas sobre a descontinuação. 

 

Sustentou que, ao decidir contrariamente à agência reguladora, o juízo teria usurpado sua 

competência, e alegou também que a sentença teria sido extra petita. 

 

Registro cria expectativa legítima sobre segurança e eficácia do medicamento 

 

A relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, salientou o entendimento vigente no STJ 

de que a existência de órgãos competentes para exercer fiscalização não afasta a atuação 

do Poder Judiciário, principalmente considerando a autonomia das instâncias e o princípio 

da inafastabilidade da jurisdição. Dessa forma, não caberia alegar usurpação de 

competências ou extrapolação de limites jurisdicionais. 

 

Com relação aos prazos previstos na RDC 48/2009, Nancy Andrighi explicou que tanto a 

suspensão temporária de fabricação como o cancelamento do registro do medicamento só 

poderiam ser implementados após análise e conclusão favorável da Anvisa e que o 

descumprimento da norma constitui infração sanitária, nos termos da Lei 6.437/1977. 

 

Para a relatora, o registro do medicamento cria uma expectativa legítima sobre a 

segurança e a eficácia de seu uso, sobre a continuidade de sua fabricação e sua oferta no 

mercado de consumo. O rompimento dessa expectativa gera, segundo a ministra, 

intranquilidade social, atingindo tanto quem está submetido a tratamento e se sujeita a 

uma interrupção inesperada, quanto potenciais consumidores. 



   

 

 

"Configura-se, desse modo, o dano social, porquanto está caracterizado o comportamento 

socialmente reprovável praticado pela farmacêutica", declarou. 

 

Nancy Andrighi rebateu ainda o argumento da empresa de que a sentença teria sido extra 

petita por condená-la a pagar indenização por danos sociais, quando a ação pedia a 

reparação por danos morais coletivos. Ela lembrou que, para a jurisprudência do STJ, não 

caracteriza decisão extra petita a concessão de tutela jurisdicional que esteja, ainda que 

implicitamente, abrangida no pedido do autor, "inclusive quando o julgador sana eventual 

impropriedade técnica da parte autora". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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Escuta protegida e saúde de jovens em conflito com a lei norteiam 

projetos reconhecidos em prêmio 

 

Justiça Federal libera pagamento de RPVs a mais de 180 mil beneficiários 

 

Publicado edital do 1.º Exame Nacional dos Cartórios (Enac) 

 

Fonte: CNJ  
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Matéria Penal 
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